LEI Nº 4.140 – DE 30 DE ABRIL DE 1996

AUTORIZA  PERMUTA DE IMÓVEIS COM DIVA DE CASTRO.  
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a proceder a uma permuta de imóveis com Diva de Castro, por meio da qual o Município lhe dá o ate 15 da quadra 17, inscrito na Divisão de Estatística e Documentação sob o nº 40-17-0290-000-00, situado na Rua Itambacuri, Bairro Jardim Esperança, nesta cidade, com a área de 200,00m² (duzentos metros quadrados), tendo 10,00m de frente e de fundo e 20,00m de cada lado, procedente de documento registrado sob o nº 3/5 577 com posterior loteamento sob o nº 4/5.577, no Cartório de Registro de Imóveis de Patos de Minas, e recebe da referida senhora uma unidade residencial, não regularizada, em mau estado de conservação, situado na Vila Nossa Senhora Aparecida, no bairro do mesmo nome, construída em terreno do Patrimônio Público Municipal.
Parágrafo Único. A benfeitoria pertencente à referida permutante será abeto de demolição, por situar-se em área de encosta, sujeita a desmoronamento, em virtude de erosão.
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 1996. 
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